
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Cristiano Anunciação dos Passos   
PL 62/2025 – OFLEG 23/2025 
 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador ítalo Moreira 
que declara de Utilidade Pública a “Academia Sorocabana de Letras (ASL)”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, para exame da 
matéria, que exarou parecer pela ilegalidade do PL, assim como esta CJ, 
considerando o preenchimento de todos os requisitos necessários para declaração 
de utilidade pública, exceto a reciprocidade social.  

Na sequência de sua tramitação legislativa, o autor do PL, por meio do 
OFLEG 23/2025, apresenta “Contra Parecer” para defender que foi demonstrada a 
reciprocidade social no relatório de atividades (item 1.5), e que, a entidade já foi 
agraciada com utilidade pública anteriormente, e busca sua renovação. 

Desta forma, vindo agora com os novos argumentos apresentados pelo 
autor, entendemos sanado o requisito pendente, podendo o projeto de lei seguir 
sua regular tramitação, conforme dispõe o art. 4º da Lei nº 11.093, de 2015: “Para a 
declaração da utilidade pública, será condição indispensável a existência no 
processo legislativo de parecer fundamentado da Comissão Permanente de 
mérito mais próxima do campo de atuação social da entidade, após visita 
presencial dos vereadores membros à sede e projeções da mesma”. 

Ante o exposto, concluímos pela legalidade do PL 62/2025 – OFLEG 

23/2025. 

S/C., 11 de março de 2025 
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